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	CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - CCJ




ATA DA 14ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 6ª LEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA EM 11 DE JUNHO DE 2013.
Aos onze dias do mês de junho de 2013, às onze horas e trinta e sete minutos, na Sala de Reunião das Comissões, o Presidente da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, Deputado Chico Leite, abre a Décima Quarta Reunião Ordinária da Comissão. Presentes o Deputado Robério Negreiros e o Deputado Aylton Gomes. São aprovadas as atas da 11ª Reunião Ordinária, realizada em 21 de maio de 2013, da 12ª Reunião Ordinária, realizada em 28 de maio de 2013, e da 13ª Reunião Ordinária, realizada em 4 de junho de 2013, com as suas assinaturas pelos presentes. O Deputado Chico Leite informa sobre as ausências justificadas dos Deputados Cláudio Abrantes e Eliana Pedrosa. O Presidente informa da inclusão, como extrapauta, do Projeto de Lei nº 1516, de 2013. O Presidente cientifica à Comissão do requerimento de apensamento, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, do Projeto de Lei nº 1.507, de 2013, que “altera a Lei nº 5.096, de 10 de abril de 2013, que institui o Programa de Recuperação de Créditos Tributários do Distrito Federal - RECUPERA/DF e dá outras providências”, ao Projeto de Lei nº 1516, de 2013. Informa o Presidente que não há ainda, pelo andamento formal, posicionamento da Mesa, a quem cabe deliberar sobre o tema, acerca do apensamento, porque o requerimento de apensamento foi protocolado pela manhã. O relator registra que fica firmado o compromisso de discussão sobre o apensamento em plenário para não prejudicar a votação da matéria. Passa-se a discussão do PROJETO DE LEI Nº 1516, de 2013, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “altera a Lei nº 5.096, de 10 de abril de 2013, que institui o Programa de Recuperação de Créditos Tributários do Distrito Federal - RECUPERA/DF e dá outras providências”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Presidente informa que foram retirados de pauta, a pedido do Governo, os itens 1 e 2 da pauta: PROJETO DE LEI Nº 1467, de 2013, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “altera a Lei nº 4.958, de 1º de novembro de 2012, que reestrutura a Carreira Técnica Fazendária do quadro de pessoal do Distrito Federal e dá outras providencias”; e PROJETO DE LEI Nº 1488, de 2013, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Chico Leite, que “dispõe sobre a Carreira Atividades Rodoviárias do Distrito Federal e dá outras providências”. O Deputado Aylton Gomes apresenta uma questão de ordem para pedir a retirada de pauta, a pedido da autora, do item 10: PROJETO DE LEI Nº 906, de 2008, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “proíbe a restrição de pessoas eventualmente inscritas nos cadastros dos sistemas de restrição ao crédito por empresas, quando em processo de seleção para admissão ao mercado de trabalho”, e a votação dos itens 4 e 8. Os pedidos foram acatados pelo Presidente que questiona sobre a relatoria dos dois projetos citados. A assessoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatora dos itens 4 e 8, informa que ela autoriza a relatoria ad hoc das proposições. O Deputado Robério Negreiros informa que a Deputada Eliana Pedrosa solicita a votação do item 12 da pauta. O Deputado Chico Leite passa então a votação da pauta, iniciando pelo item 4: PROJETO DE LEI Nº 434, de 2011, de autoria do Deputado Doutor Michel, relatoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria ad hoc do Deputado Aylton Gomes, que “estabelece a obrigatoriedade dos estabelecimentos comerciais revendedores de combustíveis e derivados do petróleo informem em placas, cartazes e derivados, em fontes do mesmo tamanho, o valor integral dos combustíveis”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Presidente coloca em discussão o item 8: PROJETO DE LEI Nº 1017, de 2012, de autoria do Deputado Doutor Michel, relatoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria ad hoc do Deputado Aylton Gomes, que “inclui no Calendário Oficial do Distrito Federal a Marcha Profética em Ceilândia e dá outras providências”. O parecer pela admissibilidade, na forma da emenda supressiva oral do relator ao artigo 2º, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Chico Leite passa à votação do PROJETO DE LEI Nº 655, de 2007 de autoria da Deputado Brunelli e outros, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “dispõe sobre a anistia de débitos constituídos contra os servidores que especifica”. O parecer pela inadmissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Em seguida, discute-se o PROJETO DE LEI Nº 73, de 2011, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação dos valores arrecadados a título de multas de trânsito e dá outras providências”. O parecer, pela admissibilidade na forma da emenda supressiva do relator, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Presidente coloca em votação o PROJETO DE LEI Nº 120, de 2011, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “acrescenta dispositivo na Lei nº 3.196, de 29 de setembro de 2003, que institui o Programa de Apoio ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal - PRÓ-DF II e dá outras providências”.
O parecer, pela admissibilidade na forma da emenda modificativa aprovada na CEOF, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Passa-se a discussão do PROJETO DE LEI Nº 285, de 2011, de autoria do Deputado Cláudio Abrantes, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “dispõe sobre a obrigatoriedade das pessoas jurídicas do Distrito Federal, que comercializem produtos ou serviços através de página na internet, a disponibilizarem o número do cadastro nacional da pessoa jurídica - CNPJ, o endereço da sede principal e o telefone de suas instalações físicas”. O parecer, pela admissibilidade na forma do substitutivo do relator, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O presidente coloca em votação o PROJETO DE LEI Nº 1114, de 2012, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “institui a Política para a População em Situação de Rua”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Robério Negreiros pede questão de ordem para incluir na pauta a discussão da subemenda nº 1 da CEOF ao Projeto de Lei nº 1371, de 2013, cuja apreciação pela Comissão estava pendente em relação a esta emenda. O pedido é acatado pelo Presidente que passa a discussão da matéria: subemenda nº 1 da CEOF ao PROJETO DE LEI Nº 1371, de 2013, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “dispõe sobre os benefícios eventuais da Política de Assistência Social do Distrito Federal e dá outras providências”. O parecer pela admissibilidade da subemenda nº 1 da CEOF, às fls. 25, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Aylton Gomes informa que a assessoria do Deputado Professor Israel Batista solicita a votação dos itens 19 e 22. O Presidente acata a solicitação e retoma a discussão da pauta, passando a direção dos trabalhos ao Deputado Robério Negreiros, que coloca em votação o PROJETO DE LEI Nº 855, de 2012, de autoria do Deputado Evandro Garla, relatoria do Deputado Chico Leite, que “assegura ao idoso internado nos hospitais da rede pública e privada do Distrito Federal o direito à vaga em unidade de tratamento intensivo”. O parecer, pela admissibilidade na forma da emenda substitutiva do relator, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Presidente passa à discussão do PROJETO DE LEI Nº 857, de 2012, de autoria do Deputado Israel Batista, relatoria do Deputado Chico Leite, que “concede prêmio à pessoa que comunicar às autoridades competentes a prática de crime contra a administração pública do Distrito Federal, de que resulte a efetiva recuperação de valores ao erário”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Robério Negreiros coloca em discussão o PROJETO DE LEI Nº 1220, de 2012, de autoria do Deputado Professor Israel Batista, relatoria do Deputado Chico Leite “inclui evento no Calendário Oficial do Distrito Federal”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Chico Leite solicita a votação do item 3, de sua relatoria, e o pedido é acatado pelo Presidente, que abre a discussão do PROJETO DE LEI Nº 1500, de 2013, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Chico Leite, que “institui a Política Distrital de Atenção ao Jovem e dá outras providências”. O parecer, pela admissibilidade na forma da emenda modificativa nº 2, inadmitidas as emendas nº 1 e nº 3 apresentadas na CCJ, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Os demais itens não discutidos voltam a pauta da próxima reunião: itens 5, 6, 7, 9, 15, 17, 18, 21, 23, 24 e 25: PROJETO DE LEI Nº 601, de 2011, de autoria do Deputado Olair Francisco, relatoria da Deputada Eliana Pedrosa, que “dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de umidificadores de ar nos estabelecimentos de ensino e dá outras providências”; PROJETO DE LEI Nº 621, de 2011, de autoria do Deputado Benício Tavares, relatoria da Deputada Eliana Pedrosa, que “dispõe sobre a obrigatoriedade de adaptação de 10% (dez por cento) da frota de veículos das autoescolas do DF para a instrução de pessoas com deficiência”; PROJETO DE LEI Nº 845, de 2012, de autoria do Deputado Agaciel Maia, relatoria da Deputada Eliana Pedrosa, que “inclui no Calendário Oficial das datas comemorativas do Distrito Federal, a Semana de Prevenção e Combate a Incêndios Ambientais e dá outras providências”; PROJETO DE LEI Nº 1188, de 2012, de autoria da Deputada Celina Leão, relatoria da Deputada Eliana Pedrosa, que “institui o Dia do Doador de Medula Óssea e inclui a data no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal”; PROJETO DE LEI Nº 641, de 2011 – apensos PROJETO DE LEI Nº 643, de 2011 e PROJETO DE LEI Nº 644, de 2011, de autoria do Deputado Wellington Luiz, Deputado Roney Nemer e Deputado Chico Leite, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “dispõe sobre a realização do exame denominado oximetria de pulso - Teste do Coraçãozinho - para detecção da cardiopatia congênita, no âmbito do Distrito Federal”; PROJETO DE LEI Nº 615, de 2011, de autoria da Deputada Luzia de Paula, relatoria do Deputado Chico Leite, que “institui a Política de Direitos Humanos e Assistência a filhos de apenadas no Distrito Federal e dá outras providências”; PROJETO DE LEI Nº 716, de 2012, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Chico Leite, que “institui o Serviço Social Escolar nas escolas de 1º e 2º graus da Rede Pública de Ensino”; PROJETO DE LEI Nº 980, de 2012, de autoria do Deputado Cláudio Abrantes, relatoria do Deputado Chico Leite, que “fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o evento AMIPAZ”; PROJETO DE LEI Nº 1262, de 2012, de autoria do Deputado Cláudio Abrantes, relatoria do Deputado Chico Leite, que “fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o Mês da Fotografia”; PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 24, de 2007, de autoria do Deputado Raad Massouh e outros, relatoria da Deputada Eliana Pedrosa, que “acrescenta parágrafos no art. 30 da Resolução nº 167, de 2000, que instituiu o Regimento Interno da Câmara Legislativa”;  INDICAÇÃO Nº 11.228, de 2013, de autoria do Deputado Joe Valle, que “sugere ao Chefe do Poder Executivo, providências no sentido de enviar à Câmara Legislativa do Distrito Federal projeto de lei que reestrutura a carreira de Atividades do Meio Ambiente do quadro próprio do Instituto Brasília Ambiental-IBRAM”. O Deputado Chico Leite reassume a presidência encerra a reunião às onze horas e quinze minutos. Eu, Paulo Eduardo Pinto de Almeida, Secretário da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, lavrei a presente ata que, depois de lida e assinada pelo Presidente, Deputado Chico Leite, e pelos demais deputados membros desta Comissão, será enviada à publicação.
DEPUTADO CHICO LEITE

Presidente – CCJ
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